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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L*IIJ 	Prefeitura Municipal. 

Caçapava do Sul 

LEI N 2  04/86, DE 25 DE ABRIL DE 1986. 

Denomina de FRANCISCO WALTHER POGLIA 

a rua n 2  63, Logradouro 373, Setor 02 

• 	Quadra 75. 

OTOMAR OLEQIJES VIVIÂN, Prefeito Municipal de Caçapava 

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal de Vereadores apro 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Art. 12 - É denominada de FRANCISCO VALTHER POGLIA a 

rua de n 2  63, Logradouro 373, Setor 02, Quadra 75, constante do 

mapa de Cadastramento Imobiliário Urbano, desta cidade. 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas asdisposiç5es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, 25 

de abril de 1986. 

Otornar an, 

Regisfre-,aeje Publique-se, 

Car nta— 	Carvalho, 

Secretario G'ra1 do Município. 


